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CONSELHEtRO RELATOR: SAfI.UEl.. ALVES FACÓ
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EMENTA: Nulidade do procedimento fiscal tendo em
vista que por ocasião da baixa cadastral o contribuinte não
fo~ nobf~cado na forma da Instrução NormaUva n° 033193,
artigo- 24 tnctSOS ~~e m para, no- prazo- de 10 (dez) di-as,
respertado o caráter da espontanaidadA sarmr as
rrregutari"dadesapontadas, na forma do parecer da douta

RELATÓRiO
A Firma autuada quando da soficitação de sua baixa da

inscrição no Cadastro Geral da Fazenda foi fiscalizada, oportunidade em que o agente do
fiséõ detéctOu O extraviO de 393 (trezentos e noventa e três} documentos fiscais tipo -
Conhecimento de Transporte Rodoviários de Carga - série 8. Totaiizando muita de ;965
UfECE'$ correspondentes a 17174.10 UFlR'5.

A infração foi devidamente registrada em Auto onde o
agente do fisco cobrou imecüatamente a mu~ta retroci.tada, não concedendo prazo para
que contribuinte sanasse espontaneamente a wreQularidade, na formado- art. 24, indso-III
da ~N:03-3IS3.

o prac:.es.soc.orreu a revetta, rendo o jutgador de primerr-a
i••,.:~tân",i~ i"t"'.:lrl", •.•."t.:l n"tirl.:lrl." rl" foit", fi,"",ot o •..""'''' •.•.irl,, rlo ",fi",i",."~----"~'-.I-"C--- r-~'- •. -...----- -- .--0_- .. -----. -- '--_."-- -- _ .. _._.

A consultoria tributária opinou peta manutenção do
jurgamento de 18 rnstância, sendo no mesmo sentido o entendimento do douto
iepresentante da PiOcüiadoria Geral do Trabalho.

É o- reiatÓfio-.
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VÓ'fÓ Dó RELArôR:
Não observou o jutgador singutar a inobservância de

formalidade que, não cumprida toma nufo todos os atos praticados ou sela, a concessão
de prazo de 10 dias, quando da baixa cadastral, para o contribuinte regularizar as
irregularidades apontadas, respeitando o caráter de espontaneidade previsto na
iegisiação.

No caso em apreço, ao ser o extravio dos documentos
fiscais, o contribuinte foi notificado imediatamente a recolhe o principal e a multa, fato que
contraria o princípio da espontaneidadeT invalidando o feito desde sua origem por
~mpedimento dos atuantes, confo.rme dispõe o art. 3-2da Le~n° 12.73-2/97.

-. Pelo exposto, VOTO no sentido de se tomar conhecimento
do recurso interposto; negando-lhe provimento para manter a sentença proferida em
primeira instância dêctatandQ a nutidade do feito nos termos do parecer da douta
Pre!:!.!rader!a Gera! de E~tade.

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidOS e examinados os presentes autos, em que
é recorrente CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA. e recorrido TRANSPORTES
CAJUBAR LTOA.

RESOLVEM os membros da 18 Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, negaf-
'h~ rroV!m~ntono ~~nt!dom~nt~rB dj::!r::!s~ode rrim~ir~ !nst~nr::!~p~r~ar::atara nl)!id~d~
~rnj"jrl~ nnc tQrmnc rln n~rQrQr rl~ rlnllt~ Prnr, Ir~rlnri~ ~Qr~l rln t=ct~rln
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SALA DAS SESSÓES DA 18 CÂMARA 00 CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, 15 de Julho de 1999.

~ Elias

Robe o Sales aria
CONSELHEIR

D~l~P' G. u clmelreerelr8 ..ornes
CONSELEIRA

~r Fr~~!!da dos Santos
V ' f"f"\NSELHElHA

n(:I:Â.'Wlk,"",p~~ /'4e~URMmungo Ag orais
CONSELHEI

PROCURADOR DO ESTADO

Marcos Antônio Brasil
CONSELHEIRO


	00000001
	00000002
	00000003

